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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 282, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao cantor e compositor 
Jorge Aragão. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

cantor e compositor Jorge Aragão da Cruz, com base no artigo 162, 
inciso II, do Regimento Interno, como reconhecimento ao grande artista 
da música brasileira, incentivador e divulgador da cidade de Manaus. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
necessárias para a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 9 de dezembro de 2013. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 283, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Prof. Dr. Ernesto Renan 
Melo de Freitas Pinto. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

insigne Prof. Dr. Ernesto Renan Melo de Freitas Pinto, pelos 
excepcionais serviços prestados à cidade de Manaus. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
para a presente concessão, em conformidade com o previsto no art. 
162 do Regimento Interno. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 9 de dezembro de 2013. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso III; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 284, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE Diploma de Cidadão 
Benemérito ao Prof. Dr. Ernesto Renan 
Melo de Freitas Pinto. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão Benemérito ao 

insigne Prof. Dr. Ernesto Renan Melo de Freitas Pinto, pelos 
excepcionais serviços prestados à cidade de Manaus. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
para a presente concessão, em conformidade com o previsto no art. 
162 do Regimento Interno. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 9 de dezembro de 2013. 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
promulgo, com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinados com os artigos 21, inciso II, alínea h, 
147, inciso II e 214 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO Nº 085, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

INSTITUI, no âmbito da Câmara 
Municipal de Manaus, a honraria 
Cinturão de Ouro. 

 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de 

Manaus, a honraria intitulada Cinturão de Ouro, que será outorgada 
automaticamente como forma de reconhecimento, aos atletas 
manauenses ou radicados na cidade de Manaus, da modalidade de luta 
profissional (MMA, UFC, Artes Marciais, Vale Tudo e outras) que 
conquistarem títulos de campeão nas suas respectivas categorias em 
campeonatos reconhecidos nacional e internacionalmente. 
 

Art. 2º Para fazer jus à honraria, os atletas deverão estar 
registrados como lutadores da cidade de Manaus, bem como 
cadastrados na Comissão de Esportes da Câmara Municipal de 
Manaus. 
 

Art. 3º A entrega do Cinturão de Ouro será feita em sessão 
solene para esse fim convocada. 
 

Art.4º O Vereador poderá propor a entrega da honraria por meio 
de Indicação ao Presidente da Câmara, acompanhada de documento 
comprobatório da conquista do respectivo campeonato pelo 
homenageado. 
 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 9 de dezembro de 2013. 
 

 



 

 

 
 


